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PREfEituRA MuNiciPAL DE sANtARéM
PORTARIA Nº 030/2021 - SEMSA, DE 23/03/2021.
instaura Processo administrativo Para verificação de descumprimen-
to contratual Por Parte do instituto Panamericano de gestão - iPg. 
a secretaria Municipal de saúde, usando das competências e atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso xxvi c/c art.57, §1º, 
da lei orgânica do Município de santarém, e,
coNsideraNdo a necessidade da administração Pública de zelar 
pelo bom desempenho das atividades administrativas e cumpri-
mento dos contratos firmados;
coNsideraNdo que esta secretaria firmou o contrato de gestão 
Hospitalar nº 011/2018 com o instituto Panamericano de gestão - 
iPg, para o gerenciamento, operacionalização, execução de ações e 
serviços no Hospital Municipal de santarém e da Unidade de Pronto 
atendimento, tipo iii, (UPa 24 horas);
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria Interna e a Manifestação Técnica 
da controladoria geral do Município que apontou o descumprimento de 
obrigações pactuadas no contrato de gestão nº 18/2018, bem como pon-
tuou irregularidades encontradas que se confirmadas configuram, além de 
outras infrações, a inexecução parcial do contrato de gestão;
coNsideraNdo a necessidade de cumprimento da cláusula segunda 
do termo de ajuste de conduta firmado com Ministério Público esta-
dual, tac nº 001/2020/MP/9ªPj/stM;
coNsideraNdo que, confirmado, tal fato poderá ensejar a aplicação 
das penalidades previstas no contrato (capitulo 12 - cláusula vigési-
ma), e no artigo 87, da lei nº 8.666/93;
r e s o l v e:
art. 1º - instaurar Processo administrativo em face do instituto Paname-
ricano de gestão - iPg, inscrito no cNPj/Mf sob o nº 14.707.792/0001-
43, estabelecido na av. engenheiro eurico viana, quadra 4, lotes 1, 
2, 7 e 2 S/Nº, Sala 706, Edifico Concept Office, Vila Maria José, CEP: 
74.815-465 - goiânia - go, para apurar o descumprimento das obriga-
ções pactuadas no instrumento contratual, referente a apresentação de 
documentos para prestação de contas e a inexecução de serviços pagos, 
objeto do contrato de gestão Hospitalar nº 11/2018, o qual acarretou 
prejuízos à administração Pública Municipal.
art. 2º - o Processo administrativo encontra fundamento fático nas in-
formações constantes no Relatório de Auditoria Interna e a Manifestação 
técnica da controladoria geral do Município, que relata, dentre outros:
“Que a partir da auditoria averiguou-se que o IPG, após provocado, so-
mente apresentou 28 (vinte e oito) contratos, conforme certidão anexa 
datada de 28/08/2020 e págs. 7 e 8 do Relatório de Auditoria Interna, 
entretanto, a partir da auditoria averiguou-se que o iPg movimentou 
recursos para o suposto pagamento de 156 (cento e cinquenta e seis) 
empresas fornecedoras e produtos ou prestadoras de serviços (págs. 
99/106 do Relatório) …...O IPG nos exercícios, nos exercícios de 2018, 
2019 e janeiro a abril de 2020, utilizou recursos públicos para pagamen-
to de supostas prestações de serviços de apoio administrativo, serviços 
advocatícios, comunicação e marketing e honorários contábeis”.
“com isso, conclui a comissão de auditoria interna pelo não reconheci-
mento (exclusões) das supostas despesas realizadas pelo iPg em detri-
mento da execução do contrato nº 011/2018, que importou no montante 
de r$70.286.069,38 (setenta milhões, duzentos e oitenta e seis mil, ses-
senta e nove reais e trinta e oito centavos), conforme detalhamento abaixo 
e pagina 122 a 124 do Relatório de Auditoria Interna.”
“o aludido contrato da gestão foi assinado em 01 de março de 2018, 
e através dos trabalhos de auditoria, verificou-se que posterior a 
formalização do contrato de gestão Hospitalar n° 011/2018, foram 
constituídas 36 empresas prestadoras de serviços, conforme páginas 
125 do Relatório de Auditoria interna.”
“em decorrência do inquérito civil siMP nº 004246-031/2020, o con-
trole interno realizou diligências com objetivo de elucidar os fatos 
apontados no inquérito, destacando-se”.
“que a base administrativa do iPg nunca foi de fato instalado na sede do 
escritório, e sua possível instalação não passou de meras tratativas verbais 
com o senhor rodrigo troian, com quem, de fato, em meados de fevereiro 
e março de 2018, foi verbalizado a possível formalização de um contrato 
de comodato verbal de urna das diversas salas que temos disponíveis”.
“registre-se que a empresa terceirizada Higeia comércio de Produtos 
de Higiene e serviços de limpeza ltda, contratada pelo iPg para quar-
teirização do serviço de fornecimento de alimentação hospitalar, de-
senvolvia suas atividades nas dependências do Hospital Municipal de 
santarém, conforme consta no cartão de inscrição no cNPj da citada 
empresa. constatou-se que a empresa l g gaivão da silva - Me pres-
tou serviços de lavanderia nas dependências do Hospital de campanha, 
além de utilizar-se do patrimônio do Município para cumprir a execução 
de contrato de gestão Estadual, conforme consta na 113 do Relatório 
de auditoria interna. além disso, também a empresa s P gonçalves de 
Farias - SAN  LAB & Diagnósticos, contratada para prestação de serviços 
de laboratório, possui estrutura de laboratório somente no Hospital Mu-
nicipal de Santarém, conforme ficou constatado por meio da diligência in 
loco realizada em 21/8/2020 pelo controle interno de santarém e pela 
comissão de acompanhamento e fiscalização do contrato de gestão n° 
011/2018, conforme página 41 do Relatório de Auditoria Interna, sendo 
que o endereço localizado na rua Padre felipe betendorf, número 1230, 
bairro diamantino, santarém-Pa, funcionava a parte contábil da referida 
empresa. (…) que a rouparia do Hospital de campanha de santarém foi 
processada na lavanderia do  Hospital Municipal de santarém”
art. 3º - em razão destes fatos, o contratado teria descumprido a cláusula 
terceira, incisos iii, xxxv, xliii, xliv, lxix, lxx e lxxiii, parágrafo pri-
meiro e cláusula vigésima do contrato de gestão Hospitalar nº 11/2018;
Art. 4º - Caso confirmado o descumprimento das obrigações assumidas, 

poderão ser aplicadas as penalidades previstas na lei geral de licita-
ções - lei nº 8.666/93, bem como as dispostas na cláusula vigésima do 
contrato de gestão Hospitalar nº 011/2018;
art. 5º - desigNa para compor a comissão de Processo administrativo, 
para apurar a verificação de descumprimento contratual por parte Instituto 
Panamericano de gestão - iPg, os servidores Michelle caroline Miléo gon-
çalves, Matrícula nº 71004 - Presidente, ediene barbosa Moraes, Matrícula 
nº 64599 e lucas silva vieira, Matrícula nº 64553, como membros.
art. 6º - a comissão responsável pela apuração dos fatos designada terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da data 
da publicação desta Portaria, prorrogável por igual período.
Parágrafo único - o prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado, 
a pedido da Comissão e mediante justificativa, por iguais e sucessivos perí-
odos, observadas, contudo, a conveniência e a oportunidade administrativa.
Art. 7º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e conclusivo 
acerca do descumprimento contratual e da penalidade aplicável.
art. 8º - fica a comissão investida dos poderes de investigação e de solici-
tação de qualquer suporte técnico e de pessoal, para que possa realizar as 
medidas necessárias ao cumprimento do presente ato.
art. 9º - determino, ainda, que a comissão Processante observe, na ínte-
gra, todos os direitos e garantias constitucionais inerentes aos princípios 
da ampla defesa e do contraditório da empresa processada no decorrer do 
processo, sob pena de nulidade de seus atos.
art. 10º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
gabinete da secretária Municipal de saúde, aos vinte e três dias do mês 
de março de 2021. vânia Maria azevedo Portela - secretária Municipal 
de saúde/decreto nº 744/2021 - gaP/PMs.
PORTARIA Nº 034/2021 - SEMSA
a secretária Municipal de saúde de santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - gaP/PMs, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao dis-
posto no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizadores 
dos contratos referentes à aquisição de gás g.l.P. Para atender os setoriais 
Cap’s/Ad, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Atenção Básica e 
samu, para a secretaria Municipal de saúde de santarém: titular: rosivan da 
silva souza - Matrícula 60523, cPf nº 449.417.902-78 e rg: 2475279 ssP/
Pa, servidor da seMsa. suplente: vanilson Pinto lira - Matrícula 86914, cPf 
nº 795.446.732-53 e rg: 4334639 ssP/Pa, servidor da seMsa.
art. 2º. esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura 
até quando for revogada está função.
art. 3º. esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, re-
vogada as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciên-
cia e cumpra-se. santarém/Pa, 23 de março de 2021. vânia Maria azevedo 
Portela - secretária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - gaP/PMs.
PORTARIA Nº 036/2021 - SEMSA
a secretária Municipal de saúde de santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - gaP/PMs, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao dis-
posto no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscaliza-
dores dos contratos referentes à aquisição de Pneus, bicos e câmaras de 
ar Para veículos e motocicletas para suprir as necessidades dos setoriais: 
atenção básica, cerest, cta, Melhor em casa, Psf, saMU, fMs, vigilância 
Epidemiológica e Vigilância Sanitária, para a Secretaria Municipal de Saú-
de de santarém: titular: rosivan da silva souza - Matrícula 60523, cPf 
nº 449.417.902-78 e rg: 2475279 ssP/Pa, servidor da seMsa. suplen-
te: vanilson Pinto lira -  Matrícula 86914, cPf nº 795.446.732-53 e rg: 
4334639 ssP/Pa, servidor da seMsa.
art. 2º. esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua assina-
tura até quando for revogada está função.
art. 3º. esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, re-
vogada as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciên-
cia e cumpra-se. santarém/Pa, 24 de março de 2021. vânia Maria azevedo 
Portela - secretária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - gaP/PMs.
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MuNicíPio DE são fRANcisco Do PARÁ
Aviso DE LicitAção
UASG 980547 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021-PE-SRP-PMSF-
sAúDE com objeto: formação de registro de preços para futura e even-
tual locação de veículos para atender as demandas da secretaria Municipal 
de saúde. data de abertura: 08/04/2021 as 08h30MiN. através do www.
comprasnet.gov.br. o edital estará disponível no www.comprasnet.gov.br, 
site da Prefeitura e/ou Portal do tcM/Pa.
PatrÍcia silva cHaves
secretária de saÚde
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